
LEI N.º 15.264, DE 28.12.12 (D.O. 28.12.12) 
 

Altera a aplicação do plano de cargos e carreiras previsto
na lei nº 11.965, de 17 de junho de 1992, especificamente
para a carreira de odontologia. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

 
Art. 1º O Plano de Cargos e Carreiras previsto no art. 1º da Lei nº 11.965, de 17 de junho de
1992, que criou os Grupos Ocupacionais Serviços Especializados de Saúde – SES, e Atividade
Auxiliar  de  Saúde  –  ATS,  no  Quadro  I  –  Poder  Executivo  e  nos  quadros  de  pessoal  das
Autarquias  Estaduais,  no  que  se  refere  exclusivamente  ao  ocupante  de  cargo/função  de
Cirurgião Dentista,  integrante da Carreira de Odontologia, obedecerá também as disposições
contidas nesta Lei.

Art.  2º A Carreira  de  Odontologia,  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei,  fica  escalonada em 16
(dezesseis) níveis, cujo enquadramento vencimental se dará em conformidade com o anexo I
desta Lei.

Art. 3º A tabela vencimental aplicada à Carreira de Odontologia obedecerá ao disposto no anexo
II desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º
de janeiro de 2013, já incluído o índice da revisão geral dos servidores públicos estaduais para o
ano de 2013.

Art.  5º Ficam  revogadas  as  disposições  em  contrário,  exclusivamente  para  a  Carreira  de
Odontologia.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO,  DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  28  de
dezembro de 2012.
 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Philipe Theophilo Nottingham
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE

 
Iniciativa: PODER EXECUTIVO


